
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1281/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Enfermagem, do Campus "Amílcar Ferreira Sobral", na 

cidade de Floriano/PI, da forma como segue: 

 

LARIZA MARTINS FALCÃO – Presidente 

(CCS) 

 

ADELIANNA DE CASTRO COSTA – Membro 

(CCS) 

 

LAYANA PACHECO DE ARAÚJO ALBUQUERQUE – Membro 

(CCS) 

 

JOSÉLIA MARIA DA SILVA FARIAS – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

NAYRA DA COSTA E SILVA RÊGO – Suplente 

(CTT) 
 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1282/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Teorias e Comunicação de Moda, do Centro de Ciências 

da Educação, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

SIMONE FERREIRA DE ALBUQUERQUE – Presidente 

(CCE) 

 

ARTEMISIA LIMA CALDAS – Membro 

(CCE) 

 

CAROLINA GARCIA – Membro 

(BELAS ARTES-SP) 

 

WIRLA RISANY LIMA CARVALHO – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

IARA MESQUITA DA SILVA BRAGA – Suplente 

(CCE) 
 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1283/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Filosofia/ Epistemologia e Filosofia da Ciência, do Centro 

de Ciências Humanas e Letras, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da 

forma como segue: 

 

EDNA MARIA MAGALHÃES DO NASCIMENTO – Presidente 

(CCE) 

 

GERSON ALBUQUERQUE DE ARAÚJO NETO – Membro 

(CCHL) 

 

MARTIN ADAM MOTLOCH – Membro 

(CCHL) 

 

MIRTES GONÇALVES HONÓRIO – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

ROSILENE MARIA ALVES PEREIRA – Suplente 

(CCHL) 
 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1284/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Filosofia/ Estética e ontologia, do Centro de Ciências 

Humanas e Letras, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como 

segue: 

 

ELNORA MARIA GONDIM MACHADO LIMA – Presidente 

(CCHL) 

 

DEYVISON RODRIGUES LIMA – Membro 

(CCHL) 

 

ZORAIDA MARIA LOPES FEITOSA – Membro 

(CCHL) 

 

AUCÉLIA VIEIRA RAMOS – Membro (Didática) 

(CSHNB) 

 

JOSÉ RICARDO BARBOSA DIAS – Suplente 

(CCHL) 
 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1285/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Fundamentos Sócio Históricos da Realidade Brasileira, 

do Centro de Ciências Humanas e Letras, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de 

Teresina/PI, da forma como segue: 

 

MAURICÉIA LIGIA NEVES DA COSTA CARNEIRO – Presidente 

(CCHL) 

 

RITA DE CÁSSIA CRONEMBERGER SOBRAL – Membro 

(CCHL) 

 

ZAIRA SABRY AZAR – Membro 

(UFMA) 

 

JOSÉLIA BORGES DE MOURA FURTADO – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

GUIOMAR DE OLIVEIRA PASSOS – Suplente 

(CCHL) 
 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1286/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Ensino de Química, do Centro de Ciências da Natureza, do 

Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

RÔMULO JOSÉ FONTENELE OLIVEIRA – Presidente 

(CCN) 

 

JOSÉLIA BORGES DE MOURA FURTADO – Membro 

(CCE) 

 

MÁRCIA CRISTIANE ELOI SILVA ATAIDE – Membro 

(CCN) 

 

MARTA ROCHELLY RIBEIRO GONDINHO – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

MÁRCIO CLETO SOARES DE MOURA – Suplente 

(CCN) 
 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1287/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Física da Matéria Condensada, do Centro de Ciências da 

Natureza, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

JOSÉ PIMENTEL DE LIMA – Presidente 

(CCN) 

 

HEURISON DE SOUSA E SILVA – Membro 

(CCN) 

 

MARIA DE NAZARÉ BANDEIRA DOS SANTOS – Membro 

(CCN) 

 

REIJANE MARIA DE FREITAS SOARES – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

MAURISAN ALVES LINO – Suplente 

(CCN) 
 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1288/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Física da Matéria Condensada/ Instrumentação em 

Física, do Centro de Ciências da Natureza, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de 

Teresina/PI, da forma como segue: 

 

GARDÊNIA DE SOUSA PINHEIRO – Presidente 

(CCN) 

 

CLEÂNIO DA LUZ LIMA – Membro 

(CCN) 

 

FERNANDA ROBERTA MARCIANO – Membro 

(CCN) 

 

ANA TERESA SILVA SOUSA – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

FRANCISCO ERONI PAZ DOS SANTOS – Suplente 

(CCN) 
 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1289/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Dentística Restauradora, do Centro de Ciências da Saúde, 

do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

CAROLINE DE DEUS TUPINAMBÁ RODRIGUES GONÇALVES – Presidente 

(CCS) 

 

JOSÉ GUILHERME FERRER POMPEU – Membro 

(CCS) 

 

STELLA DE NORONHA CAMPOS MENDES – Membro 

(CCS) 

 

ALESSANDRA LOPES DE OLIVEIRA CASTELINI – Membro (Didática) 

(CSHNB) 

 

ELONICE MELO DE SOUSA GONÇALVES – Suplente 

(CCS) 
 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1290/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Obstetrícia, do Centro de Ciências da Saúde, do Campus 

"Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

JOSÉ ARIMATEA DOS SANTOS JÚNIOR – Presidente 

(CCS) 

 

ANA MARIA PEARCE DE ARÊA LEÃO PINHEIRO – Membro 

(CCS) 

 

ROSYANE MOURA DA ROCHA – Membro 

(CCS) 

 

NEUTON ALVES DE ARAÚJO – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

LUIZ AYRTON SANTOS JÚNIOR – Suplente 

(CCS) 
 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1291/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Prótese Dentária, do Centro de Ciências da Saúde, do 

Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

ALESSANDRO RIBEIRO GONÇALVES – Presidente 

(CCS) 

 

MAIRA DAYSE MOREIRA SERRA E SILVA – Membro 

(CCS) 

 

VERA LUCIA GOMES PRADO – Membro 

(CCS) 

 

CLEÂNIA DE SALES SILVA – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

GLÁUBER CAMPOS VALE – Suplente 

(CCS) 
 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1292/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Engenharia Elétrica, do Centro de Educação Aberta e a 

Distância, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

FABÍOLA MARIA ALEXANDRE LINARD – Presidente 

(CT) 

 

EUTRÓPIO VIEIRA BATISTA – Membro 

(IFPI) 

 

JUAN DE AGUIAR GONÇALVES – Membro 

(UESPI) 

 

JUSCELINO FRANCISCO DO NASCIMENTO – Membro (Didática) 

(CSHNB) 

 

JOSÉ DE OLIVEIRA BRITO NETO – Suplente 

(UESPI) 

 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1293/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Engenharia Mecânica, do Centro de Educação Aberta e a 

Distância, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

ANTONIO BRUNO DE VASCONCELOS LEITÃO – Presidente 

(CT) 

 

ANDERSON FELIPE CHAVES FORTES – Membro 

(IFPI) 

 

WAYDSON MARTINS FERREIRA – Membro 

(CT) 

 

NEUTON ALVES DE ARAÚJO – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

DANILO CÉSAR RODRIGUES AZEVEDO – Suplente 

(CT) 

 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1294/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Engenharia Química, do Centro de Educação Aberta e a 

Distância, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

MILTON BATISTA DA SILVA – Presidente 

(CEAD) 

 

MARIA DO SOCORRO FERREIRA DOS SANTOS – Membro 

(CT) 

 

ROBERTO ALVES DE SOUSA LUZ – Membro 

(CCN) 

 

PATRICIA DA CUNHA GONZAGA SILVA – Membro (Didática) 

(CSHNB) 

 

JOSÉ MILTON ELIAS DE MATOS – Suplente 

(CCN) 

 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1295/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Fotogrametria e Sensoriamento Remoto, do Centro de 

Tecnologia, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

WENDSON DE OLIVEIRA SOUZA – Presidente 

(CT) 

 

FABIANO PEIXOTO FREIMAN – Membro 

(UFBA) 

 

FABRÍCIO ROSA AMORIM – Membro 

(CT) 

 

MICAIAS ANDRADE RODRIGUES – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

LINEARDO FERREIRA DE SAMPAIO – Suplente 

(CT) 

 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1296/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Filosofia, do Campus "Professora Cinobelina Elvas", na 

cidade de Bom Jesus/PI, da forma como segue: 

 

MAURICIO FERNANDES DA SILVA – Presidente 

(CEAD) 

 

GUSTAVO SILVANO BATISTA – Membro 

(CCHL) 

 

JOSÉ VANDERLEI CARNEIRO – Membro 

(CEAD) 

 

MARTA ROCHELLY RIBEIRO GONDINHO – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

JOSÉ ELIELTON DE SOUSA – Suplente 

(CCE) 

 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1297/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Pedagogia, do Campus "Professora Cinobelina Elvas", na 

cidade de Bom Jesus/PI, da forma como segue: 

 

MARIA DE NAZARETH FERNANDES MARTINS – Presidente 

(CCE) 

 

DISNAH BARROSO RODRIGUES – Membro 

(CCE) 

 

MARIA LEMOS DA COSTA – Membro 

(CCE) 

 

FRANCISCA CARLA SILVA DE OLIVEIRA – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

KELCI ANNE PEREIRA – Suplente 

(CPCE) 

 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1298/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Produção, Reprodução e Nutrição de Equídeos, do 

Campus "Professora Cinobelina Elvas", na cidade de Bom Jesus/PI, da forma como segue: 

 

DANIEL BIAGIOTTI – Presidente 

(CTT) 

 

DEYSE NAIRA MASCARENHAS COSTA – Membro 

(CTT) 

 

MÔNICA ARRIVABENE – Membro 

(CCA) 

 

MICAIAS ANDRADE RODRIGUES – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

LEONARDO ATTA FARIAS – Suplente 

(CPCE) 

 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1299/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Enfermagem Médico-Cirúrgica, do Campus "Senador 

Helvídio Nunes de Barros", na cidade de Picos/PI, da forma como segue: 

 

LIVIA CARVALHO PEREIRA – Presidente 

(CCS) 

 

FABIO RODRIGUES TRINDADE – Membro 

(CCS) 

 

PATRICIA MARIA GOMES DE CARVALHO – Membro 

(CCS) 

 

JANAINA GOMES VIANA DE SOUZA – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

ALEXSANDRA RODRIGUES FEIJÃO – Suplente 

(UFRN) 

 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1300/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Teoria e História Econômica, do Campus "Senador 

Helvídio Nunes de Barros", na cidade de Picos/PI, da forma como segue: 

 

JULIANO VARGAS – Presidente 

(CCHL) 

 

HELTON NEVES CANGUÇU OLIVEIRA – Membro 

(CCHL) 

 

JULIO VICENTE CATEIA – Membro 

(CCHL) 

 

ANTONINA MENDES FEITOSA SOARES – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

SAMUEL COSTA FILHO – Suplente 

(CCHL) 

 

Teresina, 02 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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